
 

+Mauá, 29 de Junho de 2018.

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Em 05/12/2016
Proc. 2016-5546 – Centro Médico Veterinário Mauá – decorrente do auto de infração n° 0742 série – B
de 06/05/2016, impondo a penalidade de Multa de 1001 FMPs, por “manter em caixa para uso no estoque
e na geladeira produtos de interesse à saúde com prazo de validade expirada”, infração: inciso XIII do
artigo 122 da Lei Estadual n° 10.083 de 23 de setembro de 1998.
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